
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ALINE SANTOS 
 
 
Ementa:
 
A Vereadora Aline Santos, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regime Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo a implementação de um programa de
monitoramento, com uso de câmeras com tecnologia de reconhecimento facial
automatizado, em todo o município de Embu das Artes – SP.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

587/2025 589/2025 07/03/2025 09:53:28 06/03/2025 16:18:18

Tipo Número

INDICAÇÃO 350/2025

Principal/Acessório

Principal
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